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O Ministério Publico regulamentou sua competéncia de promover audiéncias publicas para auxiliar nos procedimentos
sob sua responsabilidade e naidentificacdo demandas sociais. A regulamentacdo se deu em resolugdo aprovada na Ultima
quarta-feira (29/2) pelo Plenério do Conselho Nacional do Ministério Pdblico (CNMP).

O documento pontua que as audiéncias serdo abertas a qual quer cidaddo, para discussdo de situagdes das quais decorra ou
possa decorrer lesdo ainteresses difusos, coletivos e individuais homogéneos. A finalidade das audiéncias publicas é
coletar elementos que embasem a decisio do 6rgéo do MP quanto & matéria objeto da convocagéo.

Ainda segundo o texto, 0 MP podera receber auxilio de entidades publicas para custear a realizacdo dessas reunifes,
mediante termo de cooperacdo ou procedimento especifico, com a devida prestacdo de contas.

O dispositivo prevé, ainda, que as audiéncias publicas serdo precedidas da expedicdo de edital de convocacdo, que devera
contar com informac@es, como data, horario e local dareuni&o, no minimo. O documento de convocagdo da audiéncia
deverd, também, apresentar o objetivo e aforma de cadastramento dos expositores, além da forma de participacédo dos
presentes.

Ao edital seré dada a publicidade possivel, sendo facultada sua publicacdo em Di&rio Oficia e obrigatdria a publicacdo no
site, bem como a afixac&o na sede da unidade do Ministério Publico, com antecedéncia minima de 10 dias Gteis. Com
informacdes da Assessoria de Comunicacdo do CNMP.

Clique aqui paraler aintegra daresolucao.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2012-mar-03/ministerio-publico-define-audiencias-publicas/
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